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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS (TJDFT) 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DA TITULARIDADE  

DE SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO NO DISTRITO FEDERAL 
EDITAL N.º 1/2006 – TJDFT/PR, DE 28 DE SETEMBRO DE 2006 – EXTRATO 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS (TJDFT), tendo em 

vista a ATA da 1ª Sessão Extraordinária do Conselho Administrativo do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios, realizada em 8 de março de 2005, publicada no Diário de Justiça de 6 de abril de 
2005, torna pública a realização de concurso público para provimento da titularidade dos Serviços 
Notariais e de Registro no Distrito Federal, mediante condições estabelecidas no Edital n.º 1/2006 – 
TJDFT/PR, de 27 de setembro de 2006. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso será regido pelo Edital n.º 1/2006 – TJDFT/PR, de 27 de setembro de 2006, e executado 
pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos 
da Universidade de Brasília (CESPE/UnB). 
1.2 O concurso compreenderá três fases, distintas e sucessivas, conforme descrito a seguir: 
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; 
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 
c) avaliação de títulos, de caráter classificatório. 
1.3 O concurso será realizado no Distrito Federal. 
1.4 O concurso destina-se a selecionar candidatos para preenchimento de vagas de titular de serviços 
notariais e de registro, não sendo mantido cadastro de reserva. 
1.5 Os candidatos aprovados ocuparão vagas somente no Distrito Federal. 
2 DOS REQUISITOS, DAS ATRIBUIÇÕES E DA REMUNERAÇÃO DA DELEGAÇÃO 
2.1 REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior 
de bacharelado em Direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC), ou, até a data da primeira publicação deste Extrato e divulgação do Edital n.º 1/2006 – 
TJDFT/PR, de 27 de setembro de 2006, no mínimo, dez anos de exercício em serviço notarial ou de 
registro.  
2.2 As atribuições referentes aos serviços notariais e de registro são as estabelecidas na Lei Federal n.º 
8.935, de 18 de novembro de 1994. 
2.3 Os Delegatários de Serviços Notariais e de Registro são remunerados, exclusivamente, mediante 
emolumentos cobrados em razão do ofício, na forma da legislação específica, atos e tabelas expedidos 
pelo Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 
3 DAS VAGAS 
3.1 São oferecidas 2 vagas de Titular de Serviços Notariais e de Registro, conforme quadro a seguir. 

Local de vaga Serventias Data de constituição 

Gama 9.º Ofício de Notas e Protestos de 
Títulos do Gama Lei n.º 8185/91, artigo 78, III, “b” 

Samambaia 7.º Ofício de Notas de Samambaia 
Lei n.º 8.185/91, artigo 78, II, “a”, c/c 
Resolução TJDFT n.º 4/1991, artigo 3.º, §1.º, 
II, “c” 

4 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
4.1 A inscrição deverá ser efetuada somente via Internet, conforme procedimentos especificados a seguir. 
4.1.1 TAXA: R$ 150,00.  
4.1.2 Será admitida a inscrição exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdftpr2006, solicitada no período entre 10 horas do dia 9 de 
outubro de 2006 e 23 horas e 59 minutos do dia 22 de outubro de 2006, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
5 DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
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5.1 Será aplicada prova objetiva, abrangendo os objetos de avaliação constantes do Edital n.º 1/2006 – 
TJDFT/PR, de 27 de setembro de 2006, prova discursiva e avaliação de títulos, conforme o quadro a 
seguir. 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO N.º DE ITENS CARÁTER 

(P1) Objetiva 

Direito Administrativo 
Direito Constitucional 
Direito Civil  
Direito Processual Civil 
Direito Penal 
Direito Processual Penal 
Direito Comercial 
Direito Tributário 
Legislação Especial  

120 
ELIMINATÓRIO 

E 
CLASSIFICATÓRIO 

(P2) Discursiva Elaboração de um ou mais atos 
notariais e/ou de registro. –  

(P3) Avaliação de títulos – – CLASSIFICATÓRIO 
5.2 A prova objetiva e a prova discursiva terão a duração de 5 horas e serão aplicadas no dia 26 de 
novembro de 2006, no turno da manhã. 
5.3 Os locais  e o horário de realização da prova objetiva e da prova discursiva serão publicados no Diário 
Oficial da União e divulgados na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdftpr2006, nas datas prováveis de 16 ou 17 de novembro de 2006. 
São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 A íntegra do Edital n.º 1/2006 – TJDFT/PR, de 27 de setembro de 2006, estará disponível no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdftpr2006 a partir do dia 28 de setembro de 2006. 

 
Desembargador LÉCIO RESENDE DA SILVA 

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
 


